
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO
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Expediente da Sessão Ordinária de 9 de dezembro de 2025
Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA
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REQUERIMENTO N° 171/2025:

requer, com a anuência do Plenário, o envio ao Poder Executivo Municipal do seguinte pedido de
informação; 1) [...] relatório [...] que especifica a destinação total dos R$ 120 milhões [■■■] Para
investimentos em obras e melhorias. [...]; 2) [...] listar as obras e melhorias abrangidas ) [••■]
todas as licitações de obras estruturais [...]; 4) relação [...] as obras, reformas e melhorias que
foram concluídas 5) [...] cada obra concluída, fornecer a data da Ordem de Serviço e a data
do Termo de Recebimento Definitivo; 6) [...] relação [...] as obras, reformas e melhorias [^..J
licitadas no ano de 2025 e que não foram concluídas [...]; 7) [...] cada obra nao concuida,
informar: a. O motivo da não conclusão [...]. Iniciativa: Vereador VIctor Cremasco Mendonça (D ).
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REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO:
i

QUÓRUM:

APROVADO \yy\ REJEITADO

Unanimidade

Maioria

PRESENTE
AUSENTE

SIM NÃO

ií 0 Oi
Voto de desempate —.

—

Somatório 0 oi

REGISTROS:

Registro dg,ausêflcr

2

de Vereador(es):

REGINA TOSTA MACHADO
Primeira Secretária em exercício
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FELIPE BARBOSA DOS SANTOS
Presidente em exercício

RI art 42- O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços) e ainda nos (»sos de'Lempale dreleS e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Paragrafo unico. O presidente,
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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com o identificador 330035003500300030003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




